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ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 44/2024 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS, com sede na Rua Minas Gerais, n.º 707, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 46.634.119/0001-17, doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Nilson Achiles Merlim, portador do RG n.º8.944.218 SSP-SP, inscrito no CPF 

n.º.990.784.308-34,   residente e domiciliado na cidade de Conchas, Estado de São Paulo, e o 

Fornecedor DROGAFONTE LTDA,  Inscrita no CNPJ sob nº 08.778.201/0001-26, com sede à Rod. BR 

– 101, Norte SN, KM56,6, Galpões 01 e 02, no Bairro Jd. Paulista – Paulista/PE, CEP: 53.409-260,  Tel. 

(81) 2102-1819,  e-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br, representada neste ato por  Maria Emília 

de Souza Ferraz, portador do RG n.º 635.326-2 SDS/PE, inscrito no CPF n.º 056.537.014-67, firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, cuja celebração foi autorizada nos autos do processo administrativo 

concernente à licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º06/2024. As partes enunciam as seguintes 

cláusulas e condições que regerão o presente instrumento em harmonia com os princípios e normas da 

legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 

doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 

irrestritamente, às suas estipulações.   

 

1.  DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futuras contratações, de acordo 

com a conveniência e a necessidade da Administração Pública Municipal, a fim de atender as 

necessidades de aquisição de medicamentos e materiais de enfermagem da Secretaria Municipal de 

Saúde e Vigilância Sanitária (Atenção Básica e Hospital), especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo do edital da licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Itens Especificação do Objeto Marca Unid. Qtde. Preço 

Unitário 

Valor 
Total 

2 Aciclovir (200 mg)  PRATI DONAD  cp 6.000 0,1850  1.110,00   

27 CARBAMAZEPINA 200MG HIPOLABOR-M(MG)  cp 120.000 0,1579 18.948,00 

39 CETOCONAZOL 20MG/G - 30g GEOLAB-GO(GO)  TB 5.000 2,8922 14.461,00 

52 DICLOFENACO SODICO 50MG GEOLAB-GO(GO)  cp 120.000 0,0370 4.440,00 

54 DIMETICONA 75 MG/ML (10ML) HIPOLABOR-M(MG)  UN 2.500 1,3120 3.280,00 

82 LEVOMEPROMAZINA 100MG HIPOLABOR-M(MG)  cp 18.000 0,6071 10.927,80 

95 LORATADINA 1MG/ML 100ML PRATI DONAD(PR)  FRA 800 2,9540 2.363,20 

104 NEOMICINA+BACITRACINA 
5MG+250UI/G 10G 

PRATI DONAD(PR)  TB 1.600 1,9400 3.104,00 

107 NIMESULIDA 100MG PRATI DONAD(PR)  cp 60.000 0,0564 3.384,00 

114 OMEPRAZOL 20MG CIFARMA-GO(GO)  cp 360.000 0,0500 18.000,00 

141 VALPROATO DE SODIO 
250MG/5ML 100ML 

HIPOLABOR-M(MG)  FRA 720 7,0100 5.047,20 

151 ADENOSINA 3MG/2ML HIPOLABOR-M(MG)  UN 200 10,2900 2.058,00 
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172 CEFALOTINA 1G ABL(GO)  AMP 600 4,3660 2.619,60 

 

Valor Total Registrado ...................................................................... (R$)    89.742,80 
 

 

2.2.  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 
2.3  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2.3.1.  O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Conchas. 
2.3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes à esfera de governo do município de 
Conchas que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os requisitos determinados no § 2º do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. 
  
3.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
 
3.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
3.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
  
3.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, especificamente estabelecidos nos § 3º e § 4º do art. 86. 
 
3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da última data da 
assinatura digital dos responsáveis na Ata de Registro ou no Termo de Ciência e de Notificação, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
  
4.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
  
4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.5. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 (prorrogação), deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
  
4.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133/2021. 
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 4.7. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as obras ou 
os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação ou que mantiveram 
sua proposta original 
4.7.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 
4.7.2. O registro a que se refere o item 4.7 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
  
4.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
4.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

4.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
  
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
  
4.10. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 
  
4.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 7facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
5.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
5.2. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada a 
contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a contar da proposta. 
  
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso. 
 
6.3. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
  
6.4. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 
na legislação aplicável e neste edital. 
6.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados. 
  
6.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
6.7. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 
órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
  
6.8. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
  
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 6.4 desta Ata; ou 

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
  
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
  
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
  
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado. 
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8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades de: 
8.1.1. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 
 
8.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º da Lei nº 14.133/2021); 
 
8.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.1.4. Multa: 
8.1.4.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover 
o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 
8.1.4.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de inexecução 
total do objeto. 
  
8.2. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração. 
  
8.3. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
8.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
8.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
  
8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
8.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
8.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
  
8.7. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
  
8.8. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
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contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
  
8.9. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
  
9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS, DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DAS OBRIGAÇÕES 
DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
9.1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como prazos e locais para entrega, recebimentos, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e, demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência constante no Anexo I do edital. 
  
9.1.2. Os recebimentos provisório e definitivo dos produtos serão conforme disposto no art. 140 da Lei nº 
14.133/2021, e em consonância com as regras definidas no edital ou no Termo de Referência constante no 
Anexo I do edital. 
  
10. DOS PAGAMENTOS 

10.1. De acordo com o objeto deste certame, a empresa vencedora, após cada entrega do produto, 
apresentará à Prefeitura da Conchas a  nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o 
caso, sempre acompanhada com o recibo de recebimento referente a cada item entregue. 
10.2. A obrigação da administração e do fornecedor registrado referente às condições de pagamentos e 
demais ajustes, encontram-se definidos no Termo de Referência constante no Anexo I do edital. 
10.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão. 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através  do envio dos 
documentos para o e-mail:  compras@conchas.sp.gov.br / compras2@conchas.sp.gov.br.  
 
11.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
11. A despesa decorrente da execução da presente Ata de Registro de Preços correrá por conta da 
seguinte unidade orçamentária: 
Unidade Orçamentária:  02.03    Secretaria Municipal da Saúde                                                                        
UNIDADE EXECUTORA...:  02.03.01 Secretaria Saúde      
1030100092.035000  Manutenção Atenção Primária Saúde; 
1030200092.076000  Manutenção do Hospital Municipal  
 
12. DA ANTICORRUPÇÃO 

12.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico 
brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 e, no 
que lhe forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: 
a) Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) – Decreto n.º 3.678/2000; 
b) Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) – Decreto n.º 4.410/2002; 
c) Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas) – Decreto n.º 
5.678/2006. 
 
12.2. A detentora declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas 
que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013. 
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12.3. A detentora se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, 
funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013. 
 
12.4. A detentora, no desempenho das atividades objeto deste instrumento, compromete-se perante ao 
Município a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente 
instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013 do art. 5º. Qualquer descumprimento 
das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte da detentora, em qualquer um dos seus 
aspectos, poderá ensejar: 
a) Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa - PAR, nos termos do 
Decreto nº 8.420/2015, com aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da 
Lei nº 12.846/2013. 
 
12.5. A detentora obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e íntegra em 
conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 
 
13. DA PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD  
13.1. As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à 
execução do presente Contrato, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e 
em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de 
dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob 
pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
 
13.2. O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses constantes no 
art. 7º da Lei nº 13.709/2018: mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; para cumprimento de 
obrigação legal ou regulatória pelo controlador pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou 
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres, e nas demais condições constantes do 
artigo 7º da referida lei. 
 
14. DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

14.1. O presente instrumento não poderá ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se 
for o caso. 
 
 

Conchas, 12 de setembro de 2024 

 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Conchas 

Nilson Achiles Merlin - Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
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FORNECEDOR:  DROGAFONTE LTDA 

 DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Ass. _____________________________  Ass. _____________________________  

Nome:     Nome:  

RG.     RG.:  
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (ATA / CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

FORNECEDOR:  DROGAFONTE LTDA 
        
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 44/2024  
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS, para futuras contratações, de acordo com a conveniência e a necessidade 
da Administração Pública Municipal, a fim de atender as necessidades de aquisição de medicamentos e materiais 
de enfermagem da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária (Atenção Básica e Hospital)”. 
  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 
01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
   Conchas, 12 de setembro de 2024      

 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:Nilson Achiles Merlin    
Cargo: Prefeito     
CPF: 990.784.308-34 

 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: 
Nome:Nilson Achiles Merlin    
Cargo: Prefeito     
CPF: 990.784.308-34 

Assinatura: ____________________________________  
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:Nilson Achiles Merlin    
Cargo: Prefeito     
CPF: 990.784.308-34 

Assinatura: ____________________________________   

 
 
 
Pela contratada: 
Nome: Maria Emília de Souza Ferraz   
Cargo: Gerente de Licitação     
CPF:  056.537.014-67  

Assinatura: ____________________________________   

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:Nilson Achiles Merlin    
Cargo: Prefeito     
CPF: 990.784.308-34  

Assinatura: ____________________________________ 

 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Maria Inês de Lara Rigon Cabral 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
CPF:  558.433.108-87  
Assinatura: ____________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do contrato 
Nome: 
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ___________________________________  
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TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS 

FORNECEDOR:  DROGAFONTE LTDA 
     
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  44/2024 

 
As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e necessários à execução 
do presente CONTRATO, única e exclusivamente para cumprir com a finalidade a que se destinam e em 
respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, 
inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de 
incidência de multa por descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do 
valor total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. 
 
As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares estarão garantidos e 
resguardados quanto: 
 
I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o compartilhamento de 
dados; 
VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 
As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das requisições realizadas por 
titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando 
os motivos da demora. 
 
E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas) vias do mesmo 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e 
representando o livreexercício da vontade das partes. 
 
Conchas, 12 de setembro de 2024 

 
 
 
 
Nilson Achiles Merlin        Maria Inês de Lara Rigon Cabral                     DROGAFONTE LTDA 

   Prefeito Municipal                  Secretário Municipal de Saúde             Fornecedor 
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